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Ata 01/2020 – Plenária Extraordinária Virtual 11 
     12 

No dia dezesseis de abril de dois mil e vinte realizou-se apresentação virtual (via grupo de whatsapp) da 13 

proposta de execução do PAA – Programa de Aquisição de Alimentos/ Modalidade Compra com 14 

Doação Simultânea aos conselheiros do COMSEA, que é a instância de controle social do programa. A 15 

exposição ocorreu de forma virtual devido às medidas de isolamento e distanciamento social recomendadas 16 

pela Organização Mundial da Saúde para contenção da pandemia COVID-19. Camila Hofmann (conselheira 17 

pela SDS e também atual coordenadora municipal do PAA) reiterou a  Portaria n.º 79 - DOU de 11/12/2019 18 

da Secretaria Nacional de Inclusão Social e Produtiva Rural / Ministério da Cidadania, que Estabelece a 19 

metodologia utilizada para a definição da meta de execução e do limite financeiro a ser disponibilizado ao 20 

Município que aderiu ao Programa de Aquisição de Alimentos, e propõe metas, limite financeiro e prazo 21 

para a implementação da modalidade de execução Compra com Doação Simultânea), onde consta que o 22 

valor para a execução 2020 no município de São Leopoldo é de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), sendo 23 

igual ao investido no ano anterior. Antes da apresentação de hoje, os(as) conselheiros(as) já vinham sendo 24 

informados sobre o  planejamento da proposta, que já foi publicizada e discutida com os(as) agricultores(as) 25 

e com as Unidades Recebedoras, que foram selecionados publicamente em reuniões presenciais (antes do 26 

início do isolamento) e ajustes foram realizados de forma virtual após o início da quarentena. A ideia é que a 27 

primeira entrega do PAA seja no início de maio, mas a execução só poderá ocorrer após aprovação da 28 

proposta pelo Ministério da Cidadania. Nossa sugestão inicial é começar no tempo previsto para beneficiar 29 

os usuários dos serviços (e suas famílias), além de garantir o recebimento dos recursos pelos agricultores, 30 

assegurando ainda o escoamento das suas produções, para que não haja desperdício das colheitas, 31 

especialmente nesse momento tão difícil para todos, em especial os mais vulneráveis. Anexo a essa ata estão 32 

as planilhas apresentadas à plenária na ocasião, destacando-se as seguintes informações: após levantamento 33 

de demanda das entidades, disponibilidade de alimentos ofertados pelos(as) produtores(as) e pesquisa de 34 

preços, levando em consideração a priorização dos(as) agricultores(as) locais e também ampliação da 35 

diversidade de alimentos, chegou-se ao valor de R$ 109.997,85 (cento e nove mil, novecentos e noventa e 36 

sete reais e oitenta e cinco centavos). Desse montante, 44% (quarenta e quatro por cento) dos recursos foram 37 

destinados aos agricultores de São Leopoldo e o restante diluído entre produtores(as) de outros 07 (sete) 38 

municípios. Compõem a proposta o total de 21 (vinte e um) agricultores(as), sendo 05 (cinco) mulheres 39 
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(23,8% do total, aquém do esperado que era de 40%). O parâmetro adicional de execução previa no mínimo 40 

5% (cinco por cento) de aquisições de produtos orgânicos e nossa proposta contemplou 14% (catorze por 41 

cento), superando a meta. Com o recurso, serão adquiridos 30.520 Kg (trinta mil, quinhentos e vinte quilos) 42 

de alimentos in natura durante toda a execução de 2020. A proposta é de que ocorram 15 (quinze) entregas 43 

quinzenais, de maio a dezembro. Serão beneficiadas diretamente 1.601 (mil seiscentas e uma pessoas), de 18 44 

(dezoito) instituições da rede socioassistencial. Ainda como decorrência do isolamento social, as 45 

organizações suspenderam os atendimentos convencionais e estão realizando outras formas de trabalho, que 46 

preservem os usuários e trabalhadores, mas mantendo a rede de proteção social. Nesse sentido, exceto os 47 

acolhimentos institucionais que atendem 24 (vinte e quatro) horas, os demais receberão os alimentos e os 48 

repassarão às famílias, enquanto durar a pandemia. Para tanto, cada instituição fará um controle das famílias 49 

atendidas através de uma lista padronizada. Diante da situação extrema que estamos vivendo, a equipe da 50 

Proteção Social Básica - SDS compreende que a segurança alimentar e nutricional da população deve ser 51 

garantida, especialmente aos segmentos mais vulneráveis. Assim, respeitando as recomendações 52 

internacionais de prevenção ao contágio, mas ofertando o suporte às famílias mais fragilizadas, considera-se 53 

que a execução do PAA – Compra com Doação Simultânea (CDS) é de extrema importância. Foram 54 

informadas ainda as providências para os dias de entrega, para garantir a segurança de todos os envolvidos: 55 

1) agendamento de horários para recebimento e também para distribuição dos alimentos, de modo a não 56 

haver aglomeração de pessoas; 2) as quantidades de alimentos serão previamente pesadas e separadas por 57 

cada agricultor em sua propriedade, para evitar a manipulação na Central de Recebimento (essa medida 58 

também atende à Instrução Normativa do MAPA, sobre rastreabilidade); 3) os Termos de Recebimento 59 

(agricultores) e de Doação (entidades) serão enviados apenas depois que a comunidade científica/órgãos de 60 

referência sinalizarem o período de controle da pandemia - essa ação tem o propósito de evitar o manuseio 61 

de papéis e canetas (que podem ser veículos de transmissão do vírus); as datas para assinaturas serão 62 

comunicadas oportunamente para cada grupo. Destacou-se que os dados serão informados no SISPAA 63 

(Sistema de Informações do PAA) dentro dos prazos usuais, pois as notas fiscais serão enviadas pelos 64 

produtores à coordenação do programa via whatsapp ou email, de modo a garantir o andamento do 65 

programa. A comunidade indígena Kaingang Por Fi Ga, em 2019 (dois mil e dezenove) atendida via Escola 66 

Estadual Indígena/ 2.ª CRE RS (segunda Coordenadoria Regional de Educação do Rio Grande do Sul), esse 67 

ano foi novamente incluída através do CRAS Leste (Centro de Referência em Assistência Social da Região 68 

Leste), que avaliou como possível o acompanhamento nos dias de entrega das cestas para cada família. Pelos 69 

levantamentos que temos, a comunidade Por Fi Ga tem cerca de 150 (cento e cinquenta) habitantes - em 46 70 

(quarenta e seis) núcleos familiares; registrados no Cadastro Único são 136 (cento e trinta e seis). 71 

Consideramos na listagem do PAA, 50 (cinquenta) pessoas para recebimento dos alimentos, pois temos 72 

limitações em termos de público atendido. Nesse formato, a previsão é que a cada entrega 12 (doze) famílias 73 

sejam contempladas e ao final do ano, cada família terá recebido 3 (três) vezes. Vamos organizar essa 74 

distribuição com a equipe do CRAS e com as lideranças indígenas, mas garantindo que todos sejam 75 

contemplados ao longo da execução. A princípio as medidas de segurança e informações foram essas, sendo 76 
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que ficou claro a possibilidade de novas adequações, conforme necessidade. Após o envio dos materiais 77 

“Quadro resumo Agricultores e Quadro resumo Unidades Recebedoras” e informações adicionais, cada 78 

representação analisou e respondeu se aprovava ou não a proposta.  As conselheiras Ana Mattos (titular) e 79 

Laísa Castro (suplente) da Associação de Saúde Mental Criativizando, fizeram alguns questionamentos:  1) 80 

considerando a saúde dos agricultores, o local onde ocorrerão as entregas é aberto, possui janelas e/ou é 81 

arejado? É possível disponibilizar álcool 70%?  2) com relação a higienização dos alimentos entregues às 82 

instituições, serão higienizados antes da entrega? Se não, sugere-se disponibilizar junto a entrega algum 83 

informativo de como proceder a higienização. 3) ainda que os desafios da pandemia afetem a todos, nos 84 

preocupamos com a comunidade indígena Por Fi Ga, pois sabemos que tem pouca ou nenhuma 85 

disponibilidade de produtos de higiene. Neste sentido, é possível pensarmos que os alimentos e embalagens 86 

sejam higienizados antes da entrega? (Sugestão, higienizá-los via CRAS). Ficamos à disposição para 87 

auxiliar na produção desse material orientativo. Quanto aos materiais de higiene, sabemos que nem todos 88 

as instituições dispõe de produtos adequados para desinfecção, e que seria excelente disponibilizar um kit 89 

higiene junto com a entrega dos alimentos. Porém, se não houver recurso para tal, uma orientação de como 90 

realizar seria viável (algo de fácil acesso e poucos recursos para as instituições como o manejo em água e 91 

sabão). As respectivas respostas foram descritas na sequência: 1) quanto ao local de entrega, é bem arejado 92 

e com as entregas agendadas e os alimentos previamente pesados, acredita-se que os riscos serão 93 

minimizados. É possível solicitar que os produtores utilizem máscara e conseguir álcool em gel 70% ou 94 

mesmo sabão, pois há uma pia que pode ser utilizada para lavagem das mãos. 2) em relação à higienização, 95 

não há mão de obra suficiente e nem condições higiênico-sanitárias adequadas para realizar o 96 

procedimento no local de recebimento. Mas a ideia do material com orientações de higienização é muito 97 

bom e possível; pode-se enviar por email com antecedência às instituições. 3) na situação das famílias 98 

indígenas, seria necessário conversar com a equipe do CRAS Leste, mas pode-se pensar conjuntamente 99 

como proceder para garantir a segurança dos alimentos entregues. Esclarecidas as dúvidas e levando em 100 

consideração os apontamentos da Associação de Saúde Mental Criativizando mencionados anteriormente, 101 

procedeu-se a votação realizada de forma virtual no grupo de whatsapp do COMSEA nos dias 16 e 102 

17/04/2020 (dezesseis e dezessete de abril de dois mil e vinte) na qual a proposta do PAA CDS 2020 foi 103 

aprovada por unanimidade pelos(as) conselheiros(as) representantes das seguintes instâncias: APAE, 104 

AMMEP, ASSOCIAÇÃO DE SAÚDE MENTAL CRIATIVIZANDO, ASCAR/EMATER, BANCO DE 105 

ALIMENTOS VALE DOS SINOS, COL, FMUSUAS, UNISINOS, SEDETTEC, SEMSAD, SMED E SDS. 106 

Nada mais a declarar, nós, Camila Hofmann, conselheira governamental da SDS e secretária geral, e Ana 107 

Mattos, conselheira da sociedade civil Associação de Saúde Mental Criativizando e presidenta do COMSEA, 108 

lavramos e assinamos a presente ata.  109 
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